DECRETO Nº 1355/02

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 094 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A RECEPÇÃO O CONTROLE E PROTEÇÃO DA POPULAÇÕES DE ANIMAIS BEM COMO A PREVENÇÃO DE ZOONOSES, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita Municipal de Florianópolis, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso III da Lei Orgânica do Município de Florianópolis e considerando o disposto na lei nº 094 de 18 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a recepção o controle e proteção da populações de animais bem como a prevenção de zoonoses, no município de Florianópolis, e da outras providências, 

DECRETA:

Art. 1º - Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se: CRIAÇÃO COMERCIAL: Criação de animais com fins não alimentícios a criação de mais de 05 animais; I. Estabelecimento Legal e Adequadamente Instalado: É todo o estabelecimento que esteja de acordo com as exigências da Secretaria Municipal de Saúde; II. Animal Registrado: É todo animal, canino ou felino, que tenha recebido o número de registro da Secretaria Municipal de Saúde; III. Licença: Autorização da Secretaria Municipal de Saúde para a realização de eventos com a presença de animais; IV. Laudo Específico: Documento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, após vistoria de campo, onde serão descritas as características da situação encontrada; V. Risco á Saúde e Segurança: Fatores tais como odores, ruídos, mordeduras e doenças que coloquem em risco a integridade física e mental das pessoas;

   Art. 2º - O “Fórum de Controle de Zoonoses e Bem Estar Animal” será composto por: I. Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; II. Um representante da Associação Nacional de Clínicos Veterinários de Pequenos Animais – ANCLIVEPA; III. Um representante do Conselho Regional de Médicos Veterinários; IV. Um representante da World Society for the Protection of Animals – WSPA; V. Um representante de uma associação de proteção dos animais com atividade em Florianópolis há mais de 10 anos, neste ato representado pela Associação Catarinense de Proteção dos Animais – ACAPRA; VI. Um representante da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC; VII. Um representante da Policia Militar Ambiental; § 1º - O Fórum será coordenado pelo Secretário Municipal de Saúde, que não terá direito a voto mas será o responsável pela homologação de suas decisões; § 2º - Entre os integrantes do Fórum será eleito um secretário, a quem caberá a preparação e convocação das reuniões, com pauta definida, e a elaboração das atas e outros documentos a serem homologados; § 3º - O Fórum se reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente mediante convocação de seu Coordenador ou da maioria de seus membros; § 4º - As reuniões só poderão ocorrer com o quorum mínimo de 4 (quatro) componentes; § 5º - As decisões do Fórum serão votadas e aprovadas por maioria simples; § 6º - Havendo necessidade da substituição de uma das instituições integrantes do Fórum, esta será escolhida internamente mediante aprovação da maioria absoluta de seus membros, § 7º - A escolha será oficializada por Decreto de lavra da Prefeita Municipal, alterando as estipulações dos incisos I a VII do caput deste artigo, onde couber a substituição. § 8º - Outras instituições, sem direito a voto, poderão ser convidadas a participar das reuniões em função dos assuntos a serem discutidos.

Art. 3º - Todos os proprietários de animais das espécies canina e felina são obrigados a matriculá-los no Sistema de Identificação e Registro de Animais da Prefeitura de Florianópolis – Secretaria Municipal de Saúde. § 1º - O animal receberá identificação individual juntamente com os dados do dono ou responsável. Por ocasião do registro o animal deverá estar munido de coleira, onde será fixada a plaqueta de identificação; § 2º - O proprietário poderá optar pela identificação através de microchip, sendo que arcará com os custos adicionais necessários para efetivação do registro realizado desta forma. § 3º - O registro em microchip não dispensa o uso da plaqueta de identificação na situação prevista no Art. 7º, item II, letra a da Lei Complementar nº 094 de 18 de dezembro de 2001;

Art. 4º - Ficam as clínicas veterinárias obrigadas a encaminhar os animais atendidos, caninos e felinos, para serem registrados na Prefeitura de Florianópolis – Secretária Municipal de Saúde; Parágrafo único – O  encaminhamento deverá ser feito através de documento assinado pelo responsável pela clínica veterinária.

Art. 5º - Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a firmar convênio com Conselho Regional de Médicos Veterinários a fim de agilizar o processo de registro; Parágrafo único – Pela prestação do serviço de registro a Secretaria Municipal de Saúde pagará ao Conselho Regional de Médicos Veterinários o valor de 10% do valor da taxa, por registro efetuado;

Art. 6º - Toda pessoa, proprietária ou responsável, por estabelecimento que crie e/ou comercialize  animais vivos, sem fins alimentícios, deve providenciar para que a área física e os equipamentos estejam adequados para os fins aos quais se destinam, respeitando-se o disposto na legislação sanitária especifica. § 1º - Os estabelecimentos que atuem nos moldes do caput deste artigo devem dispor de: I. Alvará Sanitário especifico para esta atividade; II. Habite-se Sanitário; III. Consulta de Viabilidade, fornecida pela Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, caracterizando a área como compatível com a atividade pretendida; IV. Médico Veterinário responsável, devidamente registrado no Conselho Regional de Médicos Veterinários; § 2º - Em relação aos animais, os estabelecimento de que trata o caput deste artigo manterão em registro informações referentes aos animais, a compra e venda dos mesmos, que ficarão á disposição para consulta da autoridade sanitária, que conterá: I. Dados completos do animal; II. – Nome do comprador/vendedor; III. – Endereço completo do comprador/vendedor. § 3º - As instalações devem impedir que a emissão sonora, por parte dos animais, não se propague para o meio ambiente acima dos limites permitidos pela legislação pertinente.

Art. 7º - A manutenção de mais de 5 (cinco) animais em residência particular será considerada atividade de criação comercial, ficando sujeita ás exigências contidas no Art. 5º deste Decreto.

Art. 8º - Todo evento para fins artísticos, circenses, de exposição ou comercialização de animais, deverá ser licenciado pela Prefeitura de Florianópolis – Secretaria Municipal de Saúde – mediante a apresentação e aprovação dos seguintes documentos: I. Relação de todas as espécies com respectivo número de animais, bem como nome e endereço dos criadores e a cópia do Alvará Sanitário; II. Declaração de Responsabilidade Técnica do evento assinada por Médico Veterinário, devidamente registrado no Conselho Regional de Médicos Veterinários; III. Planta do local do evento, onde deve estar indicado: a) A localização dos animais dentro da área a ser utilizada; b) Os pontos de água corrente e destino do esgoto, sendo que sua existência é obrigatória; c) Tipo de piso existente, sendo que deve ser lavável e impermeável, exceto par circos; d) Ventilação em número suficiente para que mantenha o ambiente livre de odores; e) No caso da existência de animal selvagem da fauna exótica ou cão perigoso, explanação das medidas de proteção a serem tomadas para garantia da integridade física das pessoas; f) No caso da existência de animal selvagem da fauna exótica deve ser apresentado certificado de tráfico emitido pelo IBAMA. IV. O local não deve expor o meio ambiente á emissão sonora, por parte dos animais, acima dos limites permitidos pela legislação pertinente; V. Deverá ser realizado registro dos animais comercializado no evento, constando os dados do animal e endereço completo do comprador. Estes dados deverão ser entregues á Secretaria Municipal de Saúde até 48 horas do término do evento, assinado pelo responsável e pelo Médico Veterinário responsável.

Art. 9º - O proprietário de animal apreendido pagará as despesas com transporte, alimentação e assistência veterinária de acordo com a seguinte tabela: Primeiro dia de apreensão: - Transporte, Alimentação, Assistência Veterinária: R$ 8,00; Demais dias de apreensão: - Alimentação, Assistência Veterinária: R$ 4,00 por dia;

Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DOE - 20.03.02.

Florianópolis, em 13 de março de 2002.

ANGELA REGINA HEINZEN AMIN HELOU

PREFEITA MUNICIPAL 

